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De autoria do Poder Excecutivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aherturo de Crédito
Adicionol Especiol por Superávit Finonceito no Orçamento vigente e dá Outros Providências. "

I. RETATÓRIO

O Poder Executivo Municipal Propõe A Necessidade Da abertura de crédito Especial por Superávit Financeiro ao

orçamento vigente, no Valor de RS 11.113,19 (Onze mil cento e treze reais e dezenove centavos), a fim de proceder

-com a devolução de saldo e repasse feíto por meio do Termo de convênio ns 24/2O}4|PGE-DERADM e com

contrapartida do Município, proveniente de rendimento bancários saldo orçamentários, para posterior prestação

de contas.

II - ANÁIISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Constituição e

justiça não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELAÍOR

Em face do exposto, o Proieto de lei Ns 14312025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação'

_.rv - REsutTADo DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e justiça, em Reunião realizada no dia 26 de agosto 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAçÃO

do Projeto de tei Ne 14312025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

ana Cibelly dos Santos Lucas Lu Dhionatas d TassoJ de C

atorVereadora Presidente
tra

Vereador M bro
F agn er
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre oberturo de crédito
odicionol especiol por superovit financeiro no otçomento e dá outros providêncios"

I . RELATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe a necessidade da abertura de crédito especial por superâvit financeiro ao

orçamento vigente, no Valor de RS 11.113,19 ( Onze mil cento e treze reais e dezenove centavos), afim de proceder

com a devolução de saldo e repasse feito por meio do termo de convênio ne 24/2024/PGE-OERADM e com contra
partida do município proveniente de rendimento bancários saldo orçamentário, para posterior prestação de contas.

"lá outras providências.

II - ANÁTISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finangas,

Orçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne L$12O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

-rv - RrsutrrDo DA vorAçÃo DA coMtssÃo

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 04 de Setembro de 2O25,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Projeto de Lei Ns L43|2O2S.

Estiveram p en Se ores Vereadore

Gi ncto Renato Lei k ét

Veread Presidente Vereador Relator bro
-/

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre o Aberturd de Crédito

Adicional Especiol por Superávit Findnceirc no Orçomento vigente e dá Outros Providências."

I. REUTóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Pro,eto de Lei que tem por objetivo autorizar a abertura de crédito Adicional

^[special.

II - ANÁIISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Obras e Serviços

Públicos Munícipais, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento .juríd ico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne 143/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal,.iurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

'v - RESUT-TADO OA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais em Reunião realizada no dia 28 de Agosto de 2O25,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Projeto de Lei Ns 14312025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Adriano Lima Gilb oA ncto a Silva

Vereador Presi e Veréador Relator c ereador Membro
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